
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL

 
 
 
 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 15

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL 
Faço saber que a 

seguinte Decreto Legislativo, de acordo com o Art. 22, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município:  

 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã
em vista dos relevantes serviços prestados a sociedade natalense. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 

Sala das Sessões, em Natal, 
 
 
 

Paulinho Freire  
Felipe Alves   
Dickson Nasser Júnior
 
Publicado no Diário Oficial do Município em
Autoria: Franklin Capistrano
 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1516/2020 
 
 
 

Concede título de Cidadã N
Maria Nóbrega.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL  
Faço saber que a Câmara Municipal de Natal aprovou e eu 

seguinte Decreto Legislativo, de acordo com o Art. 22, inciso III, da Lei Orgânica do 

Fica concedido Título de Cidadã Natalense à Sra. 
serviços prestados a sociedade natalense. 

Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Sala das Sessões, em Natal, 08 de dezembro de 2020

 - Presidente 
 - Primeiro Secretário 

Dickson Nasser Júnior - Segundo Secretário 

Publicado no Diário Oficial do Município em: 11/12/2020 
Capistrano 

CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL 

Natalense à Sra. Luiza 

 
aprovou e eu PROMULGO o 

seguinte Decreto Legislativo, de acordo com o Art. 22, inciso III, da Lei Orgânica do 

Natalense à Sra. Luiza Maria Nóbrega, 
serviços prestados a sociedade natalense.  

Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

de 2020. 


